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Art. 1 -ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, ESPORTIVA, EDUCACIONAL E
CULTURAL DA ESTRUTURAL-ADECE, inscrito no CNPJ sob

45.347.748/0001-01, tendo como nome fantasia: INSTITUTO QUEBRADAS é

uma organização, da sociedade civil - OSC, pessoa jurídica de direito privado,

consolidada sob a forma de Associação Civil, filantrópica e sem Fins lucrativos,

prazo de duração por prazo indeterminado, com fulcro na lei nº 13.019/2014,

com (MROSC) no decreto legislativo nº 3.100/99, que neste ato é regida por

este estatuto e pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis, observado os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da eficiência.

Art. 2-O INSTITUTO QUEBRADAS, com sede na QUADRA 1 CONJUNTO 11

CASA 01 SETOR OESTE ESTRUTURAL BRASÍLIA-DF e foro na

Circunscrição Judiciária de Brasília-DF, tem por finalidades:

1- Promoção da assistência social, atividades de associações
criadas para atuar em causas de caráter social, tais como a defesa

dos direitos humanos, defesa do meio ambiente, defesa das

minorias étnicas;

II - Organizações associativas ligadas à cultura e à arte, como as de
artesanato, de colecionadores, carnavalescas, etc.;

III - Serviços de apoio e suporte operacional à atividades executadas

por grupos de autoajuda, ou ajuda mútua em programas de

recuperação de dependência afetiva a vícios em álcool, dregas,
jogos, e grupos similares;

IV - Atividades de ensino de esportes em escolas esportivas ou por
professores independentes, tais como futebol, basquete, vôlei, tênis,
natação, artes marciais, equitação, mergulho;
V - Instituições que oferecem cursos independentes com atividades
de ensino de instrumento musical ou canto.

Parágrafo Único - Para atingir suas finalidades, o Instituto, poderá exercer ou

usar dos seguintes meios:

I - Promover a assistência social;

II - Promover e proporcionaratividades culturais, esportivas e de
lazer;

III - Promover eventos sociais, e solidários a nível local, estadual,
nacional e internacional, para o desenvolvimento social da Entidade;
IV - Promover, a nível de mutirão, a execução de serviços,
atendendo as necessidades da comunidade como habitação
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